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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 435/2014

Garça, 21 de maio de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 030/2014

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 030/2014, através do qual estamos alterando o artigo 4º da Lei Municipal nº 3.715, de 19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o plantio de árvores nas calçadas.

A alteração visa proibir o plantio das árvores tipo “palmáceas”, “fícus” e “munguba/monguba”, espécies que, em geral, são impróprias para a área urbana, em razão de possuírem raízes agressivas; possuírem porte avantajado que, na maioria das vezes, danificam a rede elétrica, bem como pelo risco de queda de suas folhas (palmáceas) e frutos (munguba/monguba), além de serem hospedeiras de pragas (lagartas, entre outros) que trazem malefícios para outras espécimes arbóreas.

Portanto, Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI CM Nº 044/2014
ALTERA A LEI Nº 3.715/2003, QUE DISPÕE SOBRE O PLANTIO DE ÁRVORES NAS CALÇADAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 4º da Lei Municipal nº 3.715, de 19 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As espécies de árvores a serem plantadas deverão ser indicadas, ou aprovadas, pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando terminantemente proibido o plantio das seguintes espécies: palmáceas, fícus e munguba/monguba.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 21 de maio de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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